
 

 

 
 

Comunicação sobre transação com Parte Relacionada 
 
Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2024 – A Vale S.A. (“Vale” ou “Companhia”), em conformidade com o disposto no 
art. 33, inciso XXXII, da Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, comunica a seguinte transação com parte 
relacionada: 

 
 

Para mais informações, contatar: 
Vale.RI@vale.com 

Thiago Lofiego: thiago.lofiego@vale.com 
Mariana Rocha: mariana.rocha@vale.com 
Luciana Oliveti: luciana.oliveti@vale.com 

Pedro Terra: Pedro.terra@vale.com 
Patrícia Tinoco: patricia.tinoco@vale.com 

 
 
Esse comunicado pode incluir declarações que apresentem expectativas da Vale sobre eventos ou resultados futuros. Todas as declarações quando baseadas em 
expectativas futuras, envolvem vários riscos e incertezas. A Vale não pode garantir que tais declarações venham a ser corretas. Tais riscos e incertezas incluem fatores 
relacionados a: (a) países onde temos operações, principalmente Brasil e Canadá, (b) economia global, (c) mercado de capitais, (d) negócio de minérios e metais e sua 
dependência à produção industrial global, que é cíclica por natureza, e (e) elevado grau de competição global nos mercados onde a Vale opera. Para obter informações 
adicionais sobre fatores que possam originar resultados diferentes daqueles estimados pela Vale, favor consultar os relatórios arquivados na Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM, na U.S. Securities and Exchange Commission – SEC em particular os fatores discutidos nas seções “Estimativas e projeções” e “Fatores de risco” no 
Relatório Anual - Form 20F da Vale.   

 

Nome das partes relacionadas Edge Comercialização S.A. (“Edge”) 

Relação das partes com o 
emissor 

A Cosan é acionista com influência significativa sobre a Vale. A Edge é uma 
controlada indireta da Cosan e, consequentemente, também é parte 
relacionada da Vale. 

Data da transação 13/11/2024 
Objeto do contrato Venda de gás natural pela Edge para Vale 

Duração do objeto da transação 01/01/2025 a 31/12/2025 
Posição contratual do emissor Devedora 

Montante envolvido no negócio R$101 milhões 
Saldo existente Nenhum relacionado a esta transação. 

 
Principais termos e condições 

 

Obrigações da Edge: Realizar o fornecimento de gás natural com integral 
observância das disposições do contrato, em estrita conformidade com o 
disposto na legislação aplicável, respondendo diretamente por sua 
qualidade e adequação, podendo suspender o fornecimento mediante aviso 
prévio em hipótese de não pagamento ou pagamento parcial pela Vale. 
 
Obrigações da Vale: Realizar o pagamento pelo fornecimento de gás 
natural, de acordo com o previsto no contrato. Retirar 90% da quantidade 
de gás natural contratada a cada mês, devendo arcar com penalidade de 
Take or Pay (“ToP”) em caso de não retirada. Este “ToP” pode ser 
recuperado ao longo da vigência do acordo. 

 
Justificativa das razões pelas 

quais a administração do 
emissor considera que a 

transação observou condições 
comutativas ou prevê 

pagamento compensatório 
adequado 

 

Foi realizado um processo concorrencial que convidou 21 fornecedores e a 
contratação da Edge ocorreu a partir da competitividade de sua proposta, 
entre as 7 propostas recebidas. 

Eventual participação da 
contraparte, de seus sócios ou 

administradores no processo de 
decisão do emissor acerca da 

transação ou da negociação da 
transação como representantes 

do emissor, descrevendo essas 
participações. 

No âmbito do processo decisório, a transação foi realizada em estrita 
observância à Política de Transações com Partes Relacionadas e Conflito de 
Interesses da Companhia (“Política”). A matéria foi deliberada pelo Conselho 
de Administração, e, conforme estabelecido na Política, dentre outras 
ações, o membro do Conselho de Administração impedido não recebeu 
qualquer documentação pertinente ao assunto, e não participou das 
discussões de tal matéria nos órgãos de governança da Vale, tendo sido 
registrada em ata a abstenção e ausência do conselheiro no momento de 
discussão e deliberação dessa matéria. 



 

 

 
 

Communication of transaction with related party 
 
Rio de Janeiro, November 26, 2024 – Vale S.A. ("Vale" or "Company"), in accordance with Article 33, item XXXII, of 
CVM Resolution No. 80, dated March 29, 2022, hereby announces the following transaction with a related party: 
 

 
 

 
 

For further information, please contact: 
Vale.RI@vale.com 

Thiago Lofiego: thiago.lofiego@vale.com 
Mariana Rocha: mariana.rocha@vale.com 
Luciana Oliveti: luciana.oliveti@vale.com 

Pedro Terra: pedro.terra@vale.com  
Patricia Tinoco: patricia.tinoco@vale.com 

 
 
 
This press release may include statements that present Vale’s expectations about future events or results. All statements, when based upon expectations about the 
future, involve various risks and uncertainties. Vale cannot guarantee that such statements will prove correct. These risks and uncertainties include factors related 
to the following: (a) the countries where we operate, especially Brazil and Canada; (b) the global economy; (c) the capital markets; (d) the mining and metals prices 
and their dependence on global industrial production, which is cyclical by nature; and (e) global competition in the markets in which Vale operates. To obtain further 
information on factors that may lead to results different from those forecast by Vale, please consult the reports Vale files with the U.S. Securities and Exchange 
Commission (SEC), the Brazilian Comissão de Valores Mobiliários (CVM) and in particular the factors discussed under “Forward-Looking Statements” and “Risk 
Factors” in Vale’s annual report on Form 20-F. 

Related party’s name Edge Comercialização S.A. (“Edge”) 

Relationship with the issuer 
Cosan is a shareholder with significant influence in Vale. Edge is an indirect 
subsidiary of Cosan and, consequently, is also a related party of Vale. 

Transaction date 11/13/2024 
Object of the contract Sale of natural gas from Edge to Vale. 

Duration of the object of the 
contract 

01/01/2025 to 12/31/2025 

Issuer’s contractual position Debtor 
Amount involved in the 

transaction R$101 million 

Existing outstanding balance None related to this transaction. 

Main terms and conditions 

Obligations of Edge: To carry out the supply of natural gas in full 
compliance with the provisions of the contract, in strict compliance with 
the provisions of the applicable legislation, directly answering for their 
quality and suitability, and may suspend the supply with prior notice in the 
event of non-payment or partial payment by Vale. 
 
Obligations of Vale:  To make the payment for the purchase of natural gas, 
in accordance with the provisions of the contract.  To withdraw 90% of the 
quantity of natural gas contracted each month, and to pay a Take or Pay 
(“ToP”) penalty in the event of non-withdrawal. This “ToP” can be 
recovered over the term of the agreement. 

Justification of the reasons why 
the issuer’s management 

considers that the transaction 
has met commuting conditions 

or provides for adequate 
compensatory payment 

A competitive bidding process was carried out inviting 21 suppliers and Edge 
was contracted based on the competitiveness of its proposal, out of the 7 
proposals received. 

Eventual participation of the 
counterparty, its partners, or 
administrators in the issuer's 

decision-making process 
regarding the transaction or 

negotiation of the transaction 
as representatives of the issuer, 

describing these interests. 

As part of the decision-making process, the transaction was carried out in 
strict compliance with the Company’s Policy on Related Party Transactions 
and Conflict of Interest (“Policy”). The matter was deliberated by the Board 
of Directors and, as established in the Policy, among other actions, the 
restrained member of the Board of Directors did not receive any 
documentation pertinent to the matter nor did he participate in the 
discussions of this matter in Vale’s governance bodies, and the abstention 
and absence of the Director at the time of discussion and deliberation of 
this matter was recorded in the minutes. 


